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Quartel em Chapecó/SC, 11 de fevereiro de 2016 (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM E 14º BBM:

-08 horas 12/02/16 às 08 horas 13/02/16 - 1º Ten BM Mtcl Alan Delei Cielusinski              Cel (49) 9116-3620
-08 horas 13/02/16 às 08 horas 14/02/16 - 1º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz                             Cel (49) 9911-9557
-08 horas 14/02/16 às 08 horas 15/02/16 - 1º Ten BM Mtcl 929077-0-02 Cristiano Brandão                          Cel (49) 8854-0662
-08 horas 15/02/16 às 08 horas 16/02/16 - 1º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva                             Cel (49) 9968-0999
-08 horas 16/02/16 às 08 horas 17/02/16 - Ten Cel BM Mtcl 918028-1 Aldo José Franz                                Cel (49) 9169-3109
-08 horas 17/02/16 às 08 horas 18/02/16 - 1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels                 Cel (49) 9115-0718
-08 horas 18/02/16 às 08 horas 19/02/16 - 2º Ten BM Mtcl 931899-2 Murilo Pedro Demarchi                      Cel (48) 9603-0617

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

CURSO BÁSICO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – CBAE/MODELO

Aprovo o Relatório Final do curso em epígrafe, referente ao Processo Nr 197-15-DE, apresentado
pelo Ten Cel Aldo José Franz , Comandante do 6º BBM, com os seguintes dados básicos: 

NOME DO CURSO: Curso Básico de Atendimento a Emergências - CBAE; 
LOCAL DE FUNCIONAMENTO: Sala de aula da sede do 2/2º/2º/6º BBM - Modelo; 
DATA DE INÍCIO DO CURSO: 01 Out 15; DATA DE TÉRMINO DO CURSO: 29 Out 15;
CARGA HORÁRIA TOTAL: 40 h/a; NÚMERO DE MATRICULADOS: 31 aluno
NÚMERO DE EXCLUÍDOS: Não houve;
NÚMERO DE DESISTENTES: 12 alunos; 
NÚMERO DE REPROVADOS: Não houve;
NÚMERO DE APROVADOS: 19 alunos.
 ______________________________ 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA - Cel BM 
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 001-DE, de 03 Fev 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS:
                                

COMANDOS DIVERSOS - CMT DA 2ª RBM

 De 1 Fev 16, passa a responder pelo Cmdo da 2ª RBM o Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luis Carlos
Balsan, cumulativamente com as funções que já exerce, enquanto durar o afastamento do titular, Cel BM 
Mtcl 913515-4 João Valério Borges.
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

Transcrições de Portarias:

PORTARIA Nº 83/CBMSC/2016, de 29 de janeiro de 2016. 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, resolve,  LICENCIAR A BEM DA DISCIPLINA, de acordo com o § 2º do Art.  29,  do
Decreto nº 12.112, de 16 de setembro de 1980, nos termos do Art 100, inciso VI, da Lei nº 6.218, de 10
de fevereiro de 1983, o Sd BM Mtcl 927074-4 Elias de Souza, a contar de 25 de janeiro de 2016.

 Coronel BM – ONIR MOCELLIN
 Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.231 de 02 Fev 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.
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PORTARIA Nº 37/CBMSC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o § 2° do Art. 16, da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de
1983 (Estatuto da PMSC), da Lei  Complementar  nº  259,  de 19 de janeiro de 2004,  Art.  11,  da Lei
Complementar nº 130, de 12 de novembro de 1994, Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006,
Decreto nº 4.633, de 11 de agosto de 2006, Lei Complementar nº 379, de 23 de abril de 2007 e Lei
Complementar nº 582, de 30 de novembro de 2012, PROMOVE, com efeitos a contar de (Fl 108 do
BCBM Nr 5, de 4 Fev 16) 31 de janeiro de 2016, À GRADUAÇÃO DE 1º SARGENTO BM – pelo
critério Antiguidade, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

2º Sgt BM Mtcl 919005-8 ATÍLIO JOSÉ MICHATOWSKI

Coronel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.226 de 26 Jan 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

PORTARIA Nº 38/CBMSC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o § 2° do Art. 16, da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de
1983 (Estatuto da PMSC), da Lei  Complementar  nº  259,  de 19 de janeiro de 2004,  Art.  11,  da Lei
Complementar nº 130, de 12 de novembro de 1994, Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006,
Decreto nº 4.633, de 11 de agosto de 2006, Lei Complementar nº 379, de 23 de abril de 2007 e Lei
Complementar nº 582, de 30 de novembro de 2012, PROMOVE, com efeitos a contar de 31 de janeiro de
2016, À GRADUAÇÃO DE 1º SARGENTO BM – pelo critério de Merecimento, os Bombeiros Militares
abaixo relacionados

2º Sgt BM Mtcl 913032-2 NEIVALDO TOMASI

Coronel BM – ONIR MOCELLIN 
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.226 de 26 Jan 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

PORTARIA Nº 40/CBMSC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o Art. 16, § 2°, da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de
1983 (Estatuto da PMSC), da Lei nº 6.153, de 21 de setembro de 1982, alteradas pela Lei Complementar
nº 130, de 12 de novembro de 1994, do Decreto nº 4.689, de 26 de julho de 1994, da Lei Complementar
nº 259, de 19 de janeiro de 2004, Art. 11, da Lei Complementar nº 130, de 12 de novembro de 1994, Lei
Complementar nº 371, de 10 de janeiro de 2007, Lei Complementar nº 379, de 23 de abril de 2007, Lei
Complementar nº 623, de 20 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 625, de 9 de abril de 2014,
PROMOVE, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2016, À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO BM –
QUADRO COMPLEMENTAR, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 921551-4 VILSON ANTONIO ZAMBONI.
Cb BM Mtcl 921616-2 VALMIR LUCACHINSKI.
Cb BM Mtcl 923488-8 ADAIR ADAO HAHN

Coronel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.226 de 26 Jan 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

PORTARIA Nº 43/CBMSC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.
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O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais de acordo com o Art. 16, § 2°, da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de
1983 (Estatuto da PMSC), da Lei nº 6.153, de 21 de setembro de 1982, alteradas pela Lei Complementar
nº 130, de 12 de novembro de 1994, do Decreto nº 4.689, de 26 de julho de 1994, da Lei Complementar
nº 259, de 19 de janeiro de 2004, Art. 11, da Lei Complementar nº 130, de 12 de novembro de 1994, Lei
Complementar nº 371, de 10 de janeiro de 2007, Lei Complementar nº 379, de 23 de abril de 2007, Lei
Complementar nº 623, de 20 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 625, de 9 de abril de 2014,
PROMOVE, com efeitos a contar de 11 de agosto de 2015, EM (Fl 113 do BCBM Nr 5, de 4 Fev 16)
RESSARCIMENTO  DE  PRETERIÇÃO  À  GRADUAÇÃO  DE  CABO  BM  -  QUADRO
COMPLEMENTAR, os Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Cb BM Mtcl 926376-4 ADILSON DE OLIVEIRA.

Coronel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.226 de 26 Jan 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

PORTARIA Nº 47/CBMSC/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso
de suas atribuições legais de acordo com o Art. 16, § 2°, da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de 1983
(Estatuto da PMSC), da Lei nº 6.153, de 21 de setembro de 1982, alteradas pela Lei Complementar nº
130, de 12 de novembro de 1994, do Decreto nº 4.689, de 26 de julho de 1994, da Lei Complementar nº
259, de 19 de janeiro de 2004, Art. 11, da Lei Complementar nº 130, de 12 de novembro de 1994, Lei
Complementar nº 371, de 10 de janeiro de 2007, Lei Complementar nº 379, de 23 de abril de 2007, Lei
Complementar nº 623, de 20 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 625, de 9 de abril de 2014,
PROMOVE,  com  efeitos  a  contar  de  25  de  novembro  de  2013,  EM  RESSARCIMENTO  DE
PRETERIÇÃO  À  GRADUAÇÃO  DE CABO  BM  -  QUADRO  COMPLEMENTAR,  POR  TEMPO
TOTAL DE SERVIÇO, os Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Cb BM Mtcl 921545-0 EDSON LUIZ DE SOUZA 

Coronel BM – ONIR MOCELLIN 
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.226 de 26 Jan 16)
Transcrito do BCBM 5 de 04 de fev 16.

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:
(sem alteração)

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:
(sem alteração)

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Requisições Judiciais
            

À 23 de fevereiro de 2016, apresentado  o Sd BM Mtcl 932372-4 Augusto Filipe Andriolli Cutrin
Costa do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó),  na Sala de Audiências do Forum da Comarca de Abelardo Luz-SC,
conforme solicitação em Nota nº 210-2016-DP  com finalidade de participar de audiência nos Autos nº
001720-34.2015.8.24.0001.  

       À 22 de fevereiro de 2016, apresentado o Sd BM Mtcl 927757-9 Alan Francisco de Castro do
1º/1ª/6º BBM (Chapecó),  a Vara da  Justiça Militar Florianópolis conforme solicitação em Nota nº 141-
2016 – DP  com finalidade de participar de audiência nos Autos nº 0039725.59.2015.8.24.0023.  

 Licença Especial - Gozo:
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Concedido ao Sd BM Mtcl 929121-0 Luiz Eduardo  Maffessoni, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 01
(um) mês de Licença Especial, referente ao 2º mês do 1º quinquênio, a contar do dia 15 de fevereiro de
2016, conforme Parte nº 45/1ª/6º BBM/2016.
Transcrito da NB nº 06/1ª/6º BBM.

Serviço de Saúde:

Compareceu na Formação Sanitária da 4ª RPM Chapecó o Sd BM Mtcl 927757-9 Alan Francisco de
Castro do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), no qual recebeu o seguinte parecer médico: Incapaz Temporariamente
para o serviço do BM necessita de 15 (quinze) dias para o seu tratamento a contar de 21 de janeiro de
2016. Assina: Paulo Fett Neto 2º Ten Médico PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.
Transcrito da NB nº 06/1ª/6º BBM.

Compareceu na Formação Sanitária da 4ª RPM Chapecó o Sd BM Mtcl 929081-8 Adilson Evandro
Livinalli do  1º/1ª/6º  BBM  (Chapecó),  no  qual  recebeu  o  seguinte  parecer  médico:  Incapaz
Temporariamente para o serviço do BM necessita de 10 (dez) dias para o seu tratamento a contar de 05 de
fevereiro de 2016. Assina: Paulo Fett Neto 2º Ten Médico PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.
Transcrito da NB nº 06/1ª/6º BBM.

Adiantamento de Gozo de Férias:

        Concedido ao Sd BM Mtcl 932360-0 Cassiano De Villa, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 03 (três) dias
de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 13 de fevereiro de 2016, conforme Parte
nº 56/1ª/6º BBM/2016.
Transcrito da NB nº 06/1ª/6º BBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :

Elogio:

Aprovo o elogio do Asp BM Fellipi Thiago Pamplona ao Sd BM Mtcl 933.585-4 Andre Carlos
Galiazzi, por sua importante ação voluntária na grave colisão automobilística ocorrida na BR-282, no dia
01 de fevereiro de 2016, em Cordilheira Alta. O militar foi o primeiro bombeiro a chegar à ocorrência,
pois quase foi atingido pelo caminhão que abalroou os demais veículos envolvidos. Na cena, acionou o
COBOM passando informações precisas e, posteriormente, acessou um carro com cinco vítimas graves
para prestar o primeiro atendimento antes da chegada das guarnições de serviço. Em parceria com um
enfermeiro morador da região, ajudou a salvar a vida do motorista que se engasgava com o próprio
sangue, improvisou uma maca e imobilizou o braço de uma criança ferida - com a qual conversou para
mantê-la acordada, pois percebeu que apresentava sinais de hemorragia interna. Após, ligou novamente
ao  COBOM  para  repassar  informações  atualizadas  e,  com  a  chegada  das  guarnições,  continuou
auxiliando  no  resgate  e  atendimento  das  vítimas.  Vale  ressaltar  que  nem a  chuva,  nem a  neblina,
diminuíram seu ímpeto em auxiliar os cidadãos que corriam risco de perder suas vidas. Por sua enorme
demonstração de amor à profissão e de preocupação com a vida alheia, redijo esse elogio ao Sd BM
Galiazzi. Que esse reconhecimento sirva para motivá-lo a continuar sendo o excelente bombeiro que é e
que  estimule  os  demais  militares  de  sua  OBM  a  atuarem  com  o  mesmo  grau  de  determinação  e
profissionalismo.
Transcrito da NB nº 06/2ª/6º BBM.

______________________________
ALDO JOSÉ FRANZ – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM


